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Projeto de Lei n°_____ de 2025.

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE TEMPORIZADORES NOS DISPOSITIVOS DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DE AVANÇO DE SEMÁFORO NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica obrigatória a instalação de temporizadores de contagem regressiva em todos os dispositivos de fiscalização eletrônica de avanço de semáforo (radar) instalados no âmbito do Município de Sumaré.
Art. 2º - Os temporizadores deverão exibir de forma clara e precisa o tempo restante para a mudança do sinal, proporcionando maior transparência aos condutores e contribuindo para a prevenção de infrações e acidentes decorrentes do avanço indevido de semáforo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º - O poder Executivo Municipal deverá regulamentar essa lei no prazo de 30 dias a partir da data de publicação.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	Digão
VEREADOR – UNIÃO BRASIL



Câmara Municipal de Sumaré, 20 de Fevereiro de 2025.


Justificativa
Nobres senhores vereadores, apresento-lhes este projeto de lei que visa garantir dignidade e segurança para as mulheres do nosso município.
O presente projeto de lei tem como objetivo fundamental aprimorar a transparência e a segurança viária em Sumaré, ao tornar obrigatória a instalação de temporizadores de contagem regressiva em todos os dispositivos de fiscalização eletrônica de avanço de semáforo. Atualmente, os sistemas de fiscalização operam sem fornecer aos condutores uma indicação clara do tempo restante para a alteração do sinal, o que pode gerar situações de insegurança e questionamentos quanto à justiça na autuação.
A implementação dos temporizadores permitirá que os motoristas se antecipem à mudança do sinal, ajustando seu comportamento e reduzindo a ocorrência de infrações de trânsito de forma involuntária. Essa medida, além de contribuir para a diminuição de acidentes, promove maior transparência no processo de fiscalização, pois elimina a sensação de "cheque em branco" que muitos condutores relatam ao serem autuados sem ter informações claras sobre o tempo de transição do semáforo.
Ademais, a adoção de temporizadores em sistemas de fiscalização é considerada uma prática recomendada em diversas localidades que prezam pela eficiência e pela segurança no trânsito. A medida fortalece o princípio da gestão responsável dos recursos públicos, ao evitar multas indevidas e promover um ambiente mais justo e seguro para todos os munícipes.
Diante do exposto, esta proposta visa garantir que Sumaré se alinhe às melhores práticas de gestão do trânsito, assegurando a integridade dos sistemas de fiscalização e a confiança da população na aplicação das normas de trânsito. Por isso, é imprescindível a aprovação deste projeto de lei para que a cidade avance rumo a uma mobilidade urbana mais transparente e segura.
Portanto, peço aos nobres pares o voto favorável para a aprovação deste Projeto de Lei.

	DIGÃO
Vereador – UNIÃO BRASIL
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